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SENADO FEDERAL
Secretaria-Geral da Mesa

ATA DA 6ª REUNIÃO DA COMISSÃO MISTA ESPECIAL SOBRE A LEI KANDIR DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 55ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 26 DE OUTUBRO DE 2017, QUINTA-FEIRA, NO SENADO FEDERAL, ANEXO II, ALA SENADOR NILO COELHO, PLENÁRIO Nº 2.

Às nove horas e vinte e dois minutos do dia vinte e seis de outubro de dois mil e dezessete, no Anexo II, Ala Senador Nilo Coelho, Plenário nº 2, sob as Presidências dos Senadores Lúcia Vânia e Wellington Fagundes, reúne-se a Comissão Mista Especial sobre a Lei Kandir com a presença dos Parlamentares Flexa Ribeiro, Antonio Anastasia, Lasier Martins, Wilder Morais, José Medeiros, Paulo Rocha, Hugo Leal, Vicentinho Alves, Paulo Paim, Sérgio Petecão e José Pimentel. Deixam de comparecer os Parlamentares Romero Jucá, João Alberto Souza, Airton Sandoval, Acir Gurgacz, José Priante, Leonardo Quintão, Reginaldo Lopes, Ezequiel Fonseca, Nilson Leitão, Lúcio Vale, Joaquim Passarinho, Fabio Garcia, Jorge Côrte Real, Sóstenes Cavalcante, Arnaldo Jordy e Pompeo de Mattos. Havendo número regimental, a reunião é aberta. Passa-se à apreciação da pauta: Audiência Pública Interativa. Finalidade: Audiência Pública. Participantes: Sr. Júlio César Minelli, Diretor Superintendente da Associação dos Produtores de Biodiesel do Brasil (Aprobio); Sr. Donizete Tokarski, Diretor-Superintendente da União Brasileira do Biodiesel e Bioquerosene (Ubrabio); Sr. Pedro Alves de Oliveira, Presidente da Federação das Indústrias do Estado de Goiás (Fieg). Sr. Josué Pellegrini, Consultor Legislativo do Senado Federal.  Resultado: Audiência pública realizada. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às doze horas e dez minutos. Após aprovação, a presente Ata será assinada pela Senhora Presidente e publicada no Diário do Senado Federal.


Senadora Lúcia Vânia
Vice-Presidente da Comissão Mista Especial sobre a Lei Kandir



Esta reunião está disponível em áudio e vídeo no link abaixo:
http://www12.senado.leg.br/multimidia/eventos/2017/10/26
ATA PENDENTE DE APROVAÇÃO
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